
PSDB quer saber quando começam as prévias partidárias

Em Consulta ao Tribunal Superior Eleitoral, o PSDB pergunta sobre a realização de prévias partidárias e
propaganda interpartidária por rádio, televisão e outdoor. O relator do caso é o ministro Eros Grau.

As perguntas formuladas em tese são as seguintes:

a) A partir de qual data é permitida a realização de prévias partidárias?

b) Excluídas as possibilidades de propaganda intrapartidária por rádio, televisão e outdoor, conforme o
artigo 36, parágrafo 1º, da Lei 9.504/97, pode a propaganda intrapartidária ser realizada com o uso de
página na internet, mensagens eletrônicas, faixas, panfletos, cartas, matérias pagas nos meios de
comunicação social?

c) Eleitores não filiados ao partido político podem participar das prévias? Em caso positivo, qual seria o
limite da propaganda intrapartidária?

d) Se a propaganda intrapartidária for obrigatoriamente apenas entre os filiados ao partido político, pode
o TSE fornecer ao diretório nacional do partido a lista atualizada dos seus filiados com endereço?

e) O partido pode utilizar verbas do Fundo Partidário para pagamento de gastos com a referida
propaganda intrapartidária?

f) O partido pode receber doações de pessoas físicas ou jurídicas para financiar a propaganda
intrapartidária, bem como para a realização das prévias partidárias?

g) O postulante a candidatura a cargo eletivo pode receber doações de pessoas físicas ou jurídicas para
financiar a sua propaganda intrapartiária?

h) A Justiça Eleitoral pode fornecer urnas eletrônicas ao partido político para a realização de suas
prévias? Em caso positivo, quais seriam as condições para o fornecimento das referidas urnas?

Legislação

De acordo com o artigo 23, inciso XII, do Código Eleitoral, cabe ao TSE responder às consultas sobre
matéria eleitoral, feitas em tese por autoridade com jurisdição federal ou órgão nacional de partido
político. A consulta não tem caráter vinculante, mas pode servir de suporte para as razões do julgador.
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